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ACÓRDÃO Nº 159-2022-ANTAQ

 

1. Processo: 50300.020082/2021-35

2. Parte: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

3. Relator: Eduardo Nery

4. Unidade Técnica: Superintendência de Administração e Finanças - SAF

 

5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discu5dos os presentes autos, que tratam de
movimentações no quadro de pessoal da Superintendência de Administração e Finanças -
SAF,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada de nº 518, ante as razões
expostas pelo Relator, em: 

5.1. exonerar a servidora CARLA LEIVAS FERRO COSTA CRAVEIRO, matrícula
SIAPE nº 1336844, do Cargo Comissionado de Gerente de Recursos Humanos, código CGE-
III, da Superintendência de Administração e Finanças;

5.2. nomear a servidora ALINE ANDRADE NACACIO DA SILVA, matrícula SIAPE nº
1544387, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente de Recursos Humanos, código
CGE-III, da Superintendência de Administração e Finanças, ficando exonerada do cargo
comissionado que atualmente ocupa; e 

5.3. nomear o servidor ALFREDO MURILLO GAMEIRO DE SOUZA, matrícula SIAPE
nº 92264, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente de Recursos Logís5cos, código
CGE-III, da Superintendência de Administração e Finanças.

 

6. Data da Reunião: 17/03/2022 - Telepresencial.

7. Especificação do quórum: 

7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Relator e Presidente) e Flávia Takafashi.

 

(assinado eletronicamente)
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EDUARDO NERY MACHADO FILHO

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Nery Machado Filho, Diretor-Geral, em
21/03/2022, às 22:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 1567712 e o código CRC 8BF840A4.

Referência: Proces s o nº 50300.020082/2021-35 SEI nº 1567712
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